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Sr. Agente de Contrataçáo,

Com visitas a cumprir as formalidades dâ Lei no 14.13312024 e demâis legislaçáo
pertinente, a Secretária da EducaÉo, no uso de suas atribuições que lhe sáo conferidas,
AUTORIZA o AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura Municipel de Crateús/CE, a

iníaurar Processo Administrativo através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, com
fundamento no no inciso V do artigo 74 da Lei 14.'|33121 e suas posteriores alteraçôes, visando
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DE ALMOXARIFADO E ESCRITÓRIo.
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE CRATEÚS,CE, tudo confolme

\-' especificaçóes contidas no Termo de Referência, anexado a esta autorizaçáo.

lnformamos ainda que há estimativa do impac{o orçamentário - financeiro e que

dispomos de recursos oriundos do sob â dotaçáo orçamentária no 08.08.12.122.0037.2034 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO . FONTE dE

Recursos - 500.1001.00 Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Educação -

elemento de despesa 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica, em
compatibilidade e adequaçáo com a lei orçamentária anual, o plano plurianual e a lei de

diretrizes orçamentárias.

Crateús-CE, 12 de abril de2024

Luiza Aurélia Teixeira
Secretária Municipal da EducaçáoO
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TERMO DE AUTUAÇÂO

PR0CESSOADMINISTRATIVO NO: I5.04.01/2024,01

Setoílnteressado: SECRETARIA MU NICIPAL DA EDUCAÇÃ0

Nesta data, tendo em visla o Processo Administrativo da Secretaria/Setor interessado, o qual

solicita que se proceda os atos dê contratação direta necessários para a Locação dê 01 (um) imóvel

situado na Rua Poty, í312, Centro, no município de Crateús, para funcionamento de um

almoxaÍifado e escritórios para aÍmazenamento e distribuição de materiais escolares e
admnistrativos, junto a Secretaria da Educaçã0, de acordo com a proposta apresentada e ato de

inexigibilidade de Licitaçã0, nos termos do art. 74, inciso V da Lei No 14.133/21 cic Oecreto

Municipal n0 '1.042 de 20 de novembro de 2023, e alterações posterioÍes.

Nestes termos, AUTUO as peças que segue, transformando no Processo nos têrmos seguinte

Modatidade: INEXtGIBILtDADE DE LICTTAÇÃO N0 00t2024-SEDUC

Crateús - CE, 15 de abril de 2024

ANTÔNO FERNAN ALVES JÚNIOR
Agente de de Crateús

Portari 1-2024.
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JUSTIFICATIVA DA IND(GIBILDIADE, RAZÂO DE ESCOLHA DO FORNECEDORE JUSTIFICA

PREçO

tNEXIG|BIID|ADE No. 00$2024.SEDUC- PROCESSO ADifl NISTRAT|VO No't5.U.01n02

oBJETo: LOCAÇÃo DE IMOVEL PARA FUNCToNAMENTo DE ALMOXARTFADO E ESCRTTORT0-
JUNToA SECRETARTA MUN|CTPAL DE EDUCAÇÂo DE CRATEÚS/CE.

O MUNIC|PIO DE CRATEÚS, pessoa iurídica de direito público intemo, com sede na Rua Manoel

Augustinho, no 544 - São Vicente - Crateús - Ceará, CEP: 63.70G000, inscrita no CNPJ/MF sob o no.

07.982.036/0001-67, neste ato representado pela Sra. Luiza Auélia Costa dos Santos Teixeira, por

intermédio do Agente de e,ontratação do Municipio de Crateús, necessita contratar os seÍviços mencÍonados

no objeto acima mencionado:

1. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: BASE LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei Federal no

14.133/202í fiova Lei de Licitacôes).

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos principios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisi@s que por caracteristicas específicas tomam-se impossíveis ou inviáveis as

licitaçÕes nos trâmites usuais. Na ocorÍência de licitaçôes inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as

Íegras, as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidde de licitação. Tratese de ceíame realizado sob

obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.13312021.

Art 72. O prowo de contntacÃo diÍda, que @mprwnde 6 caso§ de inexi$bllidde e de
dispe,/§,a de licitac@, deveá set insruldo com os seguinles docuírerrosi
I - Deumenlo de íomalizacfr de demanda e, se Íor o caso, êsÍudo técnico preliminar,

análbe de iffÃs, temo de refeÉtrcia, pEieto t)ásicr ou proklo exa uüw;
ll - Eslindiua de rlespxa, que devaá sa calutlada na forma estúehcida no a . 23 desla
Lei;
lll - Parcw jutidfun e NrerÂres fu:nico§, se Íor o caso, que demor§;trem o atendinento dos
reguisilos eÍgldos;
lV - DemonstEÃo da anpatibilklade da pevisfu de recunos oryamenl&ios con o
ampnmisso aser asumido;
V - Comprovrfio de que o @nlrdado prcenche os regu,silos de hatilítacáo e quafficEão
nínina nec,-ss ia:
Yl - Razâo da escolha do nntntado;
W - jusb'frcáiva de pW;
W - AttorizEÃo da aúoddade crrnrytente.
P*ágnío úni@. 0 do que autwiza a wrffiaçÂo direta ou o ertrairo dffiÍente do wttrdo
deverá sa diwlgdo e mantido à disryiç& do Wblkn em sitio elelfinico ofrcial.

A situação em análise enquadra-se na hipotese prevista no Art. 74, V da Lei 14.13312021:

An. 74. É inexigívd a ticitago quando inviâvel a ampetifu, m apecid nx ca;cs b:

V - a4,uistçâo ou locqã,0 de inôvel cujas carrclerística de insídaçÕes e de locdizaçtu
lomem necessáaa s ua escolha.

r
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presente mntÍatação estar denko dos preceitos estabelecidos no art. 74, V, da Lei 14,13312021, o

Esse processo tem a finalidade de Locação de 01 (um) imóvel situado na Rua Poty, 1312,

municipio de Crateús, o funcionamento de um almoxarifado e escritórios para armazenamento e distribuiçâo
de materiais escolares e admnistrativos, junto a Secretaria da Educaçâ0, no município de Crateús - Ce

Justificativa peÍtinente à escolha da contratação do imóvel na Rua Poty, 1312, Centro, no município de
Crateús de propriedade do JOSE AMERICO MOREIRA , de acordo com a proposta da contratada e ato de
inexigibilidade de Licitaçã0, nos termos do Art.74, lnciso V da Lei '14.133 de 01 de Abril de 2021, e
alteraçôes posteriores.

Assim, e por enlender que se encontram cumpridos os Íequisitos previstos na legislaÇáo, em especial quanto

a fundamentação da contrataçâo porem INEXIGIBILIDA.DE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o art. 74,

caput, inciso V, § 50, da Lei n.o 14.13312021, passa-se a JUSTIFICAR a indicação em análise.

3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACÂO - ADEOUACÂO DO ART. 74, V, DA LEl14.13312021:

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÂO, vem expor os motivos que justificam a contrataÇáo do Sr.

J0§É AMÉRrco MOREIRA , CPF: 005.415.9'l$04, aduzindo, para tanto as seguintes razões.

Tal contratação tem como base legal o art. 74, inciso V, § 50 da Lei No 14.',l33/2'l e alterações posteriores,

in verbis:

Atl. 74. É ineigivel a ticlaçáo ryando irtiâvel a oonpetiç,ãn, em especral nos casos de:

[..1
V - ?{,uisição ou tocacâo de inóvel cujas carade slicaÁ de insÍarações e de ledização
lomem necessárb sua es@lha.

L.l
§ 50 lVas conüaÍações an fundamento no inciso V do ceputdeste aftigo, deven ser
obse rados os seguirrles ÍêgursÍÍos:

I - avaliEào ptévia do barn, do seu esÍado de conseryacfu, dos crsÍos de úapt4!fÉs,
quando imüescirdi!eb âs neessrdadês de ufrizCh, e do pnzo de ffirottiz{éo dos
inveslinenlos;
ll - ceilifrcqfu da inexislércia de inóveis públic§ vagcs ê disponíBs que atendan ao

objelo;
ill - jusfifÉativas W demonstun a singulaidade do inôvel a set @Wdo ou locdo pela

Adninislraçáo e qrc ev*lencien vmtqen Wa ela.

O lmóvel deÍinido constitui-se no local e principalmente com repartições mais adequadas para o
funcionamento de um almoxarifado e escritórios para armazenamento e distribuiçâo de materiais escolares

e admnistrativos, dada a localizaçfue estrutura fisica com dimensÕes capazes de alender aos reclamos e

interesse da Administração.

Sobre o assunto Maçal Justen Filho, que ressalta:

As características do imóvel (tais como localizaçã0, dimensão, edificaçã0,

§

No caso em questão se veriÍica a análise do inciso art. 74 da Lei 14.13312021.lnobstante o fato de a

justiÍica a contrataqão direta.

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA:
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destinação etc.) sâo relevantes, de modo que Administração não tem
escolha.

Quando a Administração necessita de imóvel para destin4ão peculiar o
localização determinada, não se toma possivel à competição en
particulares,

0 assunto também é definido por Sérgio Fenaz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam sobre compra ou
locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se repoÍtam:

lmóvel destinado ao "seÍviço público", aquele a ser usado como aloiamento,local
de kabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e instalaçôes se

apÍesentem como viatÍlizadoras do melhoÍ desempenho, para o inleresse
público, das atividades administrativas. (Dispensa e lnexigibilidade de Licitação
p.60)

\_, 4. DA JUSTTF|CATTJA DE PRECO E DO VALOR DA CONTRATACÃO:

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os Íequisitos e fundamentando a contÍataçáo em
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, em conformidade com o art. 74, caput, inciso V, da Lei n.o 14J3312021,
passa-se a JUSTIFICAR o valor do obieto do contrato.

A preposta é proprietária de um imóvel situado na Rua Poty, 1312, Centro, no municipio de Crateús, o
qual servirá para uso náo residencial para o funcionamento de um almoxarifado e escÍitóÍios para

aÍmazenamento e distribuição de maleriais escolares e admnistrativos, o aluguel é no valor de R$ 6.66ô,ô7
(seis mil seiscentos e sessenla e seis reais e sessenta e sete centavos) mensais, perfazendo o valor global

de 80.000,04 (oitenta mil reais e quatro centavos).

5. DA HABILITACÃO JURÍDICA E DA REGUI.ARIDADE FISCAI.

Nos procedimentos administração paÍa contralaçâo, a Administração lem o dever de verificar os requisitos

de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.13312021, indispensáveis ao cumprimento do objeto:

Ail 62. A haúlitEfu é a fase da lbitaçtu em que se veifica o conjunto de infc,Íma{jes
e documentos necessários e sufrcientes para demonstaÍ a capaddade do licitante de
redizat o otieto da licitufu, dividindcse en:
I - Juridica;
lll - Fiscal, S@ial e Trabalhist1

Diante disso rcsta deixar resignado que a licitante demoslou habilmente sua habilitação jurídica e
regularidade fiscal.

6. DEMONSTRACÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁROS COM

DECIáRAIIIOS para os deüdos fins, especialmente em atendimênto ao disposto no art. 16 da Lei

Complementar n" 10í/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa de impaclo
Orçamentário e Financeiro, o processo encontra-se em compatibilidade e adequado com a nossa Legislaçâo
Municipal, em especial com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentánas e por

Íim, com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsão dos recursos orçamentários, para

B

O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO.
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assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibili
de dotaÇáo orÇamentária para a tal Íinalidade,

As despesas deonentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, conerão à conta da

oçamentária pópria da Secretaria Municipal da Educação do Município de CRATEÚS-CE, constante
Oçamentária Anual, para o exercicio financeiro de 2024, na seguinte classiícação programática:

Em relação aos preços, verificase que os mesmos estâo compatíveis com a realidade do mercado, podendo

a Administraçáo contratálos sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a reÍerida, ê decisão discricionária do C,estor optar
pela contratação ou nã0, ante a criteriosa análise da Auditoria lntema e Assessoria Juridica de toda a

documentação rcoslada aos autos quê instruem o presente procedimento.

Crateús - C,e, em 15 abril de2024.

ANTÔNIO FERN S ALVES JUNIOR
Agente de Contratação do Municipio de Crateús

Portaria no. N1-2024
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Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte

3.3.90.36.00 500.1001 0008.08.12.1220037.2034 |

7. CONCLUSÂO:


